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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica que seja realizada, com urgência, a limpeza e retirada de entulhos acumulados na Rua Ricardo Hildebrand, nas proximidades do Escritório Visão.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, este vereador tem recebido diversas reclamações de moradores da Rua Ricardo Hildebrand, especialmente nas imediações do Escritório Visão, relatando a grande quantidade de entulho acumulado sobre a calçada e áreas adjacentes.

Considerando que, segundo os moradores, o acúmulo de materiais vem dificultando a passagem de pedestres, obrigando muitas vezes que estes transitem pela via pública, expondo-se ao risco de acidentes, especialmente idosos, crianças, pessoas com deficiência e mães com carrinhos de bebê.

Considerando que, o local tornou-se propício à proliferação de animais peçonhentos, como escorpiões e cobras, bem como à reprodução do mosquito transmissor da dengue, zika e chikungunya, representando grave risco à saúde pública.

Considerando que, o cenário relatado compromete a segurança, a mobilidade urbana, a salubridade do ambiente e a qualidade de vida dos moradores, contrariando os princípios básicos de organização e bem-estar coletivo.

Considerando que, diante disso, faz-se necessária a adoção imediata de medidas por parte do Poder Público, com a realização da limpeza, retirada dos entulhos e, se necessário, notificação dos responsáveis, visando evitar a reincidência do problema.

Considerando que, a presente indicação busca garantir melhores condições de tráfego de pedestres, prevenir doenças e assegurar um ambiente urbano mais limpo, seguro e digno para todos.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que seja realizada, com urgência, a limpeza e retirada de entulhos acumulados na Rua Ricardo Hildebrand, nas proximidades do Escritório Visão.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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